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Sessao de r.	 113 de novembro de 1.992	 AGORDAT3 No 201.-68..627
Recurso no:	 88.469
Recorrente %	 ARACROZ CELULOSE S/A
Recorrida %	 DRF EM VITORIA - ES

IP:E nicENTIVO FISCAL. PREVISTO No ART. 93 DO
R I /92 ,. Regulei tos para ::on cosso.. Tratando-se de
bens relacionados no <UI e X 0 à Portaria MIE no 349/80
o	 veriti cad o	 ::unipr:i.nien to 	 das	 con (33. ceies
esti p ad a.(« no a to leg ai!	 de con ced e se o
3.n c CO AA tivo„ A ex rem eZ:z que " t. e g rem o eoll ativo
fixo" „	 cons*Lan te da norma „ -Lean o scan t ido	 cl

AA teg ra O(No do bem ao pat môn to da empresa para
At -1 113-ra c;:3(o no proczoneo ind M5 riai e ri âo 0 de
reg is t ro con "lábil do mesmo bem Recurso provido .

Vistos „ rei a tad os co cf:i.s cu. 1( idos oe presen tozn autos
de recurso in te r pon. to por ARACRIJZ CELULOSE S/A.,

ACORDAM os ilz(mb (-os da Er :Luso ra Cãmana do Segundo
Consel bo de Con .1 r" 3. bui AA tem., por unanimidade de votos„ em dar
provimento ao recurso nt.t tos os Con sol hei ron ANTONIO MARTINS
CASTE1..0 DRANCO e HENRI NUE NEVES DA 13:11..VA

Sala das Se es	 „	 1.3 de novémbri3 de :1992

01.6(.11k,19'2Yj-
..,(cAalES ISMIT01.1 A -( DE 1-10(...ANIDA -- E rep. 	 fie

LIMO DE ( 3 .3A.EVII1 IMESCILIETA -- Rel. a to r

* MA I RA 1P.

	

	 '''VE".1: NA -- E ro (DA rato ra-Ro p reser) t.an to
da Fba z En't cl a Na c 3. on

VISTA EM SESSibiO DE leFruinnn

Param ainda ,, do presente :1 ti 1 g amen to on C011 se hei. vos
SEL.MA SAN f" os SAI..0111(.1O 1-101...SZCZAK „ DOMINGOS AL.1 111:11 co!...ENcr. DA SILVA
NETO e SERGIO GOMES 90...1..080 „

*VISTA ao Procurador da Fazenda Nacion-4/ hr; . AR
MANDO MARQUES DA SILVA, ex-vi da Portarb t:."7 1T

cficwrs/cf/ac: 100, DO de 04/02/93.	 .•
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Recurso Noz	 88.469
Acórdão No:	 201-68.627
Recorrente:	 ARACRUZ CELULOSE S/A

RELATORI O
•

Contra a Empresa em referencia, ora Recorrente"
foi lavrado, em 23.10.87, o Auto de Infração de fls. 03, com
vistas a exigir da mesma o montante de IPI, de Oz$ 189.691,15,
incidente sobre produtos. por ela imIquiridos e que teria sido,
indevidamente, por ela utilizado, mediante uma parte por
ressarcimento em espécie e parte através de compensação com
débitos originados com salda de seu estabelecimento de produtos
de seu fabrico, destinados ao mereado interno.

Inconformada, em parte, com a exigencia, a Autuado.
apresentou a Impugnacao de fls. 14/23.

A Autoridade Singular, após manifestação do
autuante • l'15. 49, deu provimento em parte á impugnação pela
Decisão de fls. 62/66, assim ementadaz

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IUDUS1RIPLIZADOS -• A
expressão "Integrar" o Ativo Pemanente tem
ressenãncia na legislação contábil-fiscal onde as,
obrigaçges de registro não podem se isolar em

.	 partes estanques, o que implica na obrigatoriedade
do registro em contas do Ativo Permanente."

Cientificada dessã decisão, a Empresa " por ainda
irresignada, recorreu tempestivamente a este Conselho, com as
razges de fls. 69/76. Distribuído o recurso ao ilustre
con%eneíro i, Dr, ROBERTO DARBOSA DE CASTRO, digno Pres~ite do
Colegiado, que o relatou a fls. 85/90, ocasi'áo em que foi
convertido em diligencia, para os fins previstos no voto de fls.
90, que lei em Sessão.

Atendida a diligencia e novamente subimetido o
recurso a exame do Colegiado, na Sessão de 21.03.91, este, à
unanimidade de seus membros, anulou a referida Decisão de fls.
62/66, nos t:erimmi do voto de fls. 106/107, que L. em Sessão
(Acórdão n2 201-66.959).

•

'	 Em virtude disso á proferida nova Decisão a fls.
114/119, que leio effl Sessão.

Cientifica.da dessa Decisão, a Recorrente, vem,

K
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tempestivamente, a este Conselho, em grau de recurso, com as.
razffes de fls. 125/132, alegando, em síntese2

- do montante da exigencia, na parte mantida pela
Decisão Recorrida, a Recorrente entendeu ser devida a reposiçao à
Fazenda Nacional da quantia de Cz$ 118.774,35 , procedendo ao seu
mguolnimento„ com os acréscimos legais!:

-- resta, muNtanto„ sob litigio a exigencia de
repôsiNin à. Fazenda nacional da quantia	 de Cz$ 50.309,55,
3ella tj.va O= créditos de que se utilizara, correspondentes ao IPI
paga na aquisicab de equipamentos destinaóos â modernização e
ampliação de seu estabelecimento, conforme se constata pelo
documento de fls. 135g

' .... a exigoncia em questa° tem por fundamento o fato
de que a Recorrente registrou em despesas do exercicio a
aquisição desses equipamentos e não em conta do Ative Permanente!:
por isso entende A fiscalizaçao e a Decisào Recorrida que houve
infringencia ao disposto no Decreto-Lei n2 1.136/70 e à Portaria
mr . ne 3A9/80.

Nas razffes de recurso sustenta a Recorrente, em
resumw

- o entendimento, entre$anto, da Administração
Fiscal exposto pela Coordenação de Tributação da ex-Secretaria da
Ft(=1.ta FO(~, no Parecer Normativo no 12é/71 e por este
Colegiado, através de julgados (:1 «-3 Colegiado, que cita, é no
sentido de que a expressão "que integrem o ativo fixo" empregada
no citado Decreto-Lei n2 1.136/70, tem como sentido a integra0o
dos bens em tela ao património da Empresa e ri ab O sentide.? estrito
que lhe quer dar a autoridade lançadora e a Decisão Recorrida' de
registro E: c:'  desses bens em conta no ati'vo fixo, atualmente
chmominada de ativo permanente!:

-- essa interpretagÉo é coerente com a própria Lei
no 6.1C,4/76, que em seu artigo 179, II, estabelece que serWo
classificados no Ativo imobilizado "os direitos que tenham	 por
Objeto bens destinados à manuten0o das atividades da companhia"
ou exercidos com essa finalidade, inclusive os de propriedade
Nidustrial ou comercial"g vale dizer que neste grupo de contas
são registrados somente OS bens de permanencia	 duradoura,
destinados ao funcionamento normal da sociedade e do seu
empreendimento. KM) deixam, entretanto, de integrar o patrimônio
da Empresa„ OS bens que, por sua natureza, são registrados em
conta de despesas do exercício de sua aquisicao, segundo a
legislaçao do Imposto de Renda Pessoa jurídica.

E o relatório.
M"
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA

o litígio, ao que se depreende das razMes de
recurso, cinge-se aos créditos utilizados pela Reéorrente, no
montante de exli 50.307,55, relativos ao IPI pago na aquisiçao de
maquinas e equ1.p4mmmitos destinados à modernizaçao e ampliaçao do
seu estabelecimento industrial e contabilizados na conta de
Despesas do ano de aquisiçan.

A aquIsiçao das maqUinas e equipamentos
focalizaos ocorreu durante o período de 1985 a 1926, portanto na
migÊncia do parágrafo 22 da. Lei n2 4.052/65 (na redaçao dada pelo
Decreto-lei no 1.136/70), e do Decreto-Lei se 1.428/75,
regulamentados no artigo 93 de RIPI, baixado com o Decv.eto n2
87.981/82, que assim disp9e

"Enquanto nao forem relacionados pelo
Ministro da Fazenda os produtos objeto da isençao
do inciso XXXVIII do artigo 45, a mesma autoridade
poderá atribuir o crédito do imposto, relativo a
máquinas, aparellums e equipamentos de produçao
nA cional, aos estabelecimestos industriais que os
adgiaitüvmli„	 inclUSiNM	 de	 comerciantes	 n9o-
contribuintes, para a sua instalaa ampliaçao ou
(1 «o e para inbegrxmmem o seu ativo

pmmn~1fie„ de acorde com as diretrizes gerais de
politica de desenvolvimento económico do Pais"
(Lei ne 4.502/64, art.. 25, e Decretos-Leis ne»
1.136/70, art. le, E 1.429/75, art. 22).

8 tiUtlar do ent90 Ministério da Fazenda, através
da Rortaria ME no 349, de 10.10.90, autorizou o credito e sua

E. 1. 	 relativamente aos produtos nela relacionados e para os
fins ali previstss.

A fiscaliza0o e a Decisao Recorrida não
conívtws .Lím que Os produtos a que se refere o crêditu questionado
CO rresponde aos relacionados no referido ate normativo e que os
mesmos se destinaram à instalaçao, ampliaçao ou modersizaçao do
estabelecimento industrial da Recorrente.

A negativa do direito ao credito, na hipótese, se
cinge, assim, ao fato de a Recorreste haver registrado as
aquisiçffes em conta de despesas e nab em conta de ativo
permanente.
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E, portanto, matéria là bastante conhecida deste
Cktlegiado, como nos dão notJcia. OS diversos acórdãos por cópia
aos. autos.

Assim sendo, adoto como razffes de decidir as do
ilustre ex-Presidente e ex amembre deste Celegiade, Cmv.J.(lheiro
1...OURIERDElã FlUZA DOS SANTOS, no Acórdão n2 201-62-935, verbis:

"A matéria tem precedárn,sx no Celegiado.
Cito, exmli.fitdo, os Acórdãos nos 58.908 e
59.225.

Nesses-, e em outros Julgados o Conselho tem
decidido, firimmmitt, que a condição integração ao
ativo fixo deve ser entendida como integração ao
património da empresa e nãe no sentido estrito de
registro contábil. ESSE' entendimente não difere
daquele que é esposado pela. Administração, como se
ve dos termos do Parecer Normativo EST n2 A24/28
citado, inc1=Lve„ na internação de fls. llv como
razão para fundamentar a negativo do direito do
contribuinte. Nesse Nu-n(2er é dito que, verbisa

"... a menção ao ativo fixo, feita no diploma
legal de origem, tem propósito meramente
indicativo daqueles produtos que„ por não
integrarem o produto final ou não serem
consideradas	 no	 seu	 pre=W	 de
industrialização, não geravam direito ao
crédito, Tanto que, dentre as condiçUes que o
ato ministerial estabeleceu, com base na
autorização legal, frão figura a de serem
lançados no ativo fixo da empresa os predu.1.(s

E-' ele relacionados. Nesse particular, basta
que	 sejam	 adquiri~i	 para	 instalação,
modernizaçãe ou ampliação do estabelecimento.

Parece-nos, pois, que, uma vez adquiridos e
destinados ao referido fim, irrelevante serã
a	 modalidade	 de	 se	 contabilizar	 a
incorporação dos referidos produtos ao
patrimÓnin da empresaN o direito ao crédito
surge desde bne e este poder ...A ser lançado à
vista da respectiva nota fiscal, observadas,
evidcmrnm~le, as condiçffes e formalid.mies
prescritas	 na • já	 mencionada	 instrnção
Normativa SPE no 3, de 1971."
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11 essa 1 to que non liuma res. t ça:ce -f p i. cepos ta com
agap	cond çdres esti. puladas na 	 ri st ruçar,

rrn a Li. va 	 felss rn	 vei o em c; uce a to legal PU
strat ivo possa restar -1' uri ci amen tad a a dc, ci.sare

re: corrida	 par-a c,x g r o	 reg st ro	 con tabi
ce ri g indo --t) corno cond çao " im pres cindi vel ao g rezo
do	 leeno:et:E cio -f ca 1 „	 in ter-pretaCa.:: cl achaperlo
pa r e cce Ir norma i.vre nace deixa dó:aidas d e g t.te „ n
h pó teee in teg rer n ao é re nen	 d E reg i st rar

Sag estas as 1-atinas g ue rue evarn a dar provi. men to

9a1. a das Seer:Ceia em 13 d e n ovem bro ri e 1.992
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